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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 14/2017

Recomenda ao Governo a defesa e valorização 
da escola pública

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Planifique as medidas necessárias para os próximos 
anos, no sentido de garantir um crescimento sustentado do 
orçamento para a educação e ensino superior públicos até 
que seja atingido um investimento por aluno que satisfaça 
plenamente as necessidades do País, respeitando os prin-
cípios constitucionais.

2 — Proceda, para concretizar o estabelecido no número 
anterior, ao levantamento das necessidades e ao desenvol-
vimento de medidas que assegurem:

a) A progressiva gratuitidade do ensino para todos;
b) A igualdade de oportunidades no acesso e frequência 

escolares;
c) O acesso de todos aos mais elevados níveis de ensino;
d) A gestão democrática das escolas;
e) A formação integral do indivíduo.

3 — Promova uma verdadeira política de estabilidade e 
defesa da escola pública através de concursos nacionais que 
atribuam o vínculo público efetivo aos docentes e trabalha-
dores não docentes, aos professores e técnicos de educação 
especial e aos psicólogos e profissionais das ciências da 
educação que supram necessidades permanentes.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 15/2017

Recomenda ao Governo que melhore o acesso 
aos cursos do Ensino de Português 

no Estrangeiro e promova a sua qualidade pedagógica

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Promova o acesso aos cursos de Língua Portuguesa 
no estrangeiro, adequando melhor a oferta à procura, com 
especial atenção às necessidades fora dos grandes centros 
urbanos.

2 — Reforce a formação de professores e diversifique 
os recursos pedagógicos, como garantia de maior quali-
dade de ensino.

3 — Crie melhores condições de aprendizagem, com 
uma oferta de cursos mais ajustada à variedade etária e 
de conhecimentos.

4 — Promova cursos de Língua Portuguesa que combi-
nem objetivos de formação profissional e que respondam 
à necessidade de aprendizagem para fins específicos.

5 — Prossiga a integração curricular da Língua Portu-
guesa nos países de acolhimento, contribuindo para o seu 
reconhecimento como grande Língua de comunicação 
global.

6 — Promova campanhas de divulgação junto das famí-
lias portuguesas e, em termos gerais, nos países de acolhi-

mento, sobre o valor e a importância da Língua Portuguesa, 
valorizando a sua aprendizagem como ferramenta útil no 
mercado de trabalho global.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 59/2017
de 7 de fevereiro

Através da Portaria n.º 721/75, de 4 de dezembro, e ao 
abrigo dos artigos 1.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 406 -A/75, de 
29 de julho, foi expropriado a Francisco Manuel Fragoso 
de Barahona o prédio rústico denominado «Herdade Parral 
e Misericórdia», com a área de 460,7240 ha, inscrito sob 
o artigo 4 da secção I da freguesia de Selmes, concelho 
da Vidigueira.

Na sequência do pedido de reversão apresentado por 
Maria Inês Kindler de Barahona, na qualidade de herdeira 
legítima do sujeito passivo da expropriação e de única 
herdeira de sua irmã Margarida Kindler de Barahona, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de 
setembro, na redação dada pela Lei n.º 92/2015, de 12 de 
agosto, foi aberto e instruído o respetivo processo admi-
nistrativo, no decurso do qual se fez prova que a área de 
80,7350 ha foi arrendada, pelo Estado Português, com 
efeitos reportados a 29 de março de 1985, a Joaquim An-
tónio Relva, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 111/78, de 27 de 
maio, e demais legislação complementar.

Considerando que o referido arrendatário declara 
que não pretende exercer os direitos conferidos pelo 
Decreto -Lei n.º 349/91, de 19 de setembro, designada-
mente o de adquirir a área arrendada, e se prova que os 
seus direitos como arrendatário estão salvaguardados, 
encontram -se reunidos os requisitos legais para a rever-
são, ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 92/2015, 
de 12 de agosto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro e pelo Minis-

tro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 92/2015, 
de 12 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a reversão a favor de Maria Inês Kindler 
de Barahona, na qualidade de herdeira legítima do sujeito 
passivo da expropriação e de única herdeira de sua irmã 
Margarida Kindler de Barahona, da área de 80,7350 ha, 
que faz parte integrante do prédio rústico denominado 
«Herdade Parral e Misericórdia», inscrito na matriz predial 
rústica sob o artigo 4 da secção I da freguesia de Selmes, 
concelho da Vidigueira.
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Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 721/75, de 4 de dezembro, na 
parte em que expropria a referida área.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da 
sua assinatura.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa, 
em 23 de janeiro de 2017. — O Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas 
Santos, em 10 de janeiro de 2017. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 60/2017
de 7 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, alterou 
o Código do Registo Civil introduzindo diversas medidas 
de simplificação e desformalização, das quais se destaca 
a criação do «Balcão das Heranças» e «Balcão Divórcio 
com Partilha», que permitem efetuar num único balcão de 
atendimento atos e formalidades com estes relacionados.

No «Balcão das Heranças» podem realizar -se habilita-
ções de herdeiros, partilha dos bens imóveis, móveis ou 
participações sociais sujeitos a registo, liquidação de im-
postos, entrega de declarações às finanças que se mostrem 
necessárias, e registo dos bens.

O «Balcão Divórcio com Partilha» permite aos cônjuges 
proceder à partilha do património conjugal no âmbito do 
processo de divórcio ou separação de pessoas e bens por 
mútuo consentimento, ou posteriormente em processo au-
tónomo, efetuar a liquidação dos impostos que se mostrem 
devidos, e o registo dos bens imóveis, móveis e participa-
ções sociais sujeitos a registo, objeto da partilha.

O Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de dezembro, 
alterou os procedimentos simplificados de sucessão he-
reditária e de partilha do património conjugal tramitados 
no «Balcão das Heranças» e «Balcão Divórcio com Par-
tilha», de forma a poderem corresponder às necessidades 
dos cidadãos que procuram estes serviços, prevendo a 
possibilidade de nos mesmos serem celebrados outros 
negócios jurídicos.

Prosseguindo o objetivo de simplificação de procedi-
mentos, e dando cumprimento às medidas SIMPLEX para 
2017 do Ministério da Justiça, que visam facilitar a vida aos 
cidadãos e empresas na sua interação com os serviços pú-
blicos, impõe -se ampliar o âmbito de aplicação do «Balcão 
das Heranças» e «Balcão Divórcio com Partilha» a novos 
negócios jurídicos, conexos com a partilha hereditária e 
do património conjugal, assim como definir os termos e 
condições em que os mesmos se efetuam.

Deste modo, os respetivos procedimentos simplificados 
de sucessão hereditária que englobem partilha, e a partilha 
do património conjugal, tramitados no «Balcão das He-
ranças» e «Balcão Divórcio com Partilha» passam a poder 
incluir a realização de contratos de mútuo, destinados ao 
pagamento de tornas, celebrados por instituições de crédito, 
com ou sem hipoteca e fiança.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Justiça, 

e no uso das competências que me foram delegadas pela 
Ministra da Justiça através dos Despachos n.os 977/2016, de 
14 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, e 6856/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de maio 
de 2016, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 210.º -A 
e no n.º 7 do artigo 272.º -A do Decreto -Lei n.º 131/95, de 
6 de junho, Código do Registo Civil, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — Os procedimentos simplificados de sucessão here-
ditária que englobem partilha, e a partilha do património 
conjugal, tramitados no «Balcão das Heranças» e «Balcão 
Divórcio com Partilha» podem incluir a realização de 
contratos de mútuo, destinados ao pagamento de tornas, 
celebrados por instituições de crédito, com ou sem hipo-
teca e fiança.

2 — No caso de ser constituída hipoteca, os procedi-
mentos referidos no número anterior incluem ainda a rea-
lização obrigatória e imediata do respetivo registo.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 20 de março 
de 2017.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso,  em 1 de fevereiro de 2017. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 1/2017/A

Recomenda ao Governo Regional a Realização de um Estudo 
sobre a Problemática da Toxicodependência

Os índices de consumo de substâncias psicoativas, na 
Região Autónoma dos Açores, que constam dos relatórios 
anuais sobre a situação do país em matéria de drogas e 
toxicodependência — da responsabilidade do Serviço de 
Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Depen-
dências (SICAD) — devem ser complementados por uma 
investigação sistemática para que se identifiquem os fato-
res que lhes estão subjacentes. Nesse sentido, a presente 
resolução recomenda a elaboração de um estudo sobre a 
problemática da toxicodependência na Região Autónoma 
dos Açores que permita cumprir tal desiderato.

O nosso país é reconhecido, internacionalmente, pelos 
resultados que tem vindo a obter dos programas de inter-
venção na toxicodependência, fruto da coragem política 
que permitiu quebrar o paradigma da criminalização do 
consumo, com efeitos positivos na redução de riscos, mi-
nimização de danos, tratamento, reinserção, prevenção e 
dissuasão dos consumos.

A mudança das políticas de combate contra a toxico-
dependência reforçou, em alguns casos, os programas 
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existentes, e em outros casos até possibilitou a criação 
de outros programas de prevenção, com intervenções aos 
mais variados níveis, pelo que contribuiu, de forma de-
cisiva, para a formação de profissionais diferenciados, 
para a constituição de equipas de intervenção específicas 
e para a articulação entre a experiência do terreno e a in-
vestigação académica, assim como para as boas práticas 
internacionais.

Os dados que constam do Relatório Anual 2013 — A 
situação do país em matéria de drogas e toxicodepen-
dência — da responsabilidade do Serviço de Intervenção 
nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SI-
CAD) são preocupantes, no que diz respeito ao consumo 
de substâncias psicoativas, por parte da população em 
geral, e jovem, em particular. Segundo tais dados, a Região 
Autónoma dos Açores é uma das regiões do país onde 
se verificou maior prevalência de consumo de qualquer 
droga ao longo da vida, o que se repete quando o período 
de referência, considerado para o consumo, é o “último 
ano”. Estamos pois, perante uma conclusão que, apesar 
de genérica, é elucidativa relativamente à dimensão desta 
problemática na Região.

Os dados do Relatório Anual 2013 — A situação do país 
em matéria de drogas e toxicodependência — permitem, 
ainda, concluir que a Região Autónoma dos Açores, ao 
contrário da generalidade do país, com exceção das regi-
ões de Lisboa e Alentejo, é a região onde se verifica um 
aumento dos consumos recentes de qualquer droga.

A prevalência do consumo de qualquer droga, ao longo 
da vida, na população geral (15 -64 anos) e jovem adulta 
(15 -34 anos) tem vindo a aumentar desde 2001 (2001: 
5,8 %; 2007: 9,9 %; 2012: 10,6 % — na população ge-
ral — 2001: 9,5 %; 2007: 14,9 % e 2012: 15,8 % — na 
população jovem adulta).

A prevalência de consumo de qualquer droga, nos últi-
mos doze meses, quer na população geral, quer na popu-
lação jovem adulta também não tem registado qualquer 
redução, desde 2001 (2001: 2,5 %; 2007: 2,8 %; 2012: 
3,6 % — na população geral — 2001: 5,2 %; 2007: 5,2 %; 
2012: 6,5 % — na população jovem adulta).

Constata -se, igualmente, que o consumo de heroína, 
uma das substâncias com maior capacidade aditiva, tem 
registado um aumento da sua prevalência na Região Au-
tónoma dos Açores.

A Região regista também a maior taxa de prevalência de 
consumo relativamente às novas substâncias psicoativas 
em comparação com as outras regiões do País.

Os dados de 2011 (os dados mais atualizados) que 
constam do Relatório Anual 2013 — A situação do país 
em matéria de drogas e toxicodependência — indicam 
consumos preocupantes na população escolar. Assim, e 
segundo esses dados, 14,7 % dos alunos do 3.º ciclo do 
ensino básico, quando questionados sobre os seus hábitos 
de consumo de substâncias psicoativas, assumiram o seu 
consumo, pelo menos uma vez, na sua vida (a maior taxa 
de prevalência de consumo do país).

Ainda, segundo os mesmos dados, de 2011, no que 
concerne à prevalência de consumo nos últimos trinta dias, 
9,1 % dos jovens questionados assumiram o consumo de 
algum tipo de droga (a maior taxa de consumo recente 
do país).

Os jovens que responderam ao inquérito e que frequen-
tam o ensino secundário da Região apresentam a quarta 
maior taxa de prevalência de consumo de qualquer droga 
ao longo da vida (31,1 %) e a segunda maior taxa de pre-
valência de consumo nos últimos trinta dias (15,9 %).

Estes dados, só por si, podem não evidenciar a ausência 
de políticas de prevenção, mas podem, porventura, indiciar 
um diagnóstico e uma avaliação deficiente, o que impos-
sibilitará o redirecionamento e redefinição das estratégias 
de intervenção.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
recomendar ao Governo Regional dos Açores que:

1 — Elabore um estudo sobre a problemática da toxico-
dependência na Região do qual resulte uma caracterização 
da situação atual, com particular enfoque nos consumi-
dores, nomeadamente, quanto a escalão etário, género, 
situação perante a escolaridade e o emprego, condições 
socioeconómicas, tipologia e padrões de consumo e área 
geográfica de residência. O estudo deve incluir, ainda, 
propostas de intervenção adequadas aos resultados do 
diagnóstico que vier a ser realizado.

2 — O estudo referido no número anterior deverá estar 
concluído no prazo de um ano a contar da data da publi-
cação da presente resolução.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 18 de janeiro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís. 
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